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Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de julho de 2021
1. Data, Hora e Local: Aos 30/07/2021, às 10 horas, realizada na sede social da Companhia ou Emissora, na Rua 
Olimpíadas, nº 205, conjunto 142/143, Vila Olímpia, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia: os 
Srs Amin Alves Murad, Antônio Jose Monteiro da Fonseca de Queiroz, Gustavo de Pinho Gato, João Adalberto Elek 
Júnior, Leonardo Almeida Aguiar, Luiz Fernando Wolff de Carvalho, Ricardo Stabille Piovezan e João Villar Garcia. 
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Villar Garcia e secretariados pelo Sr. André Galhardo de 
Camargo. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para exami-
nar, discutir e deliberar sobre: (i) nos termos do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, a 5ª emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, 
em série única, para colocação privada da Companhia (“Emissão TPI” e “Debêntures TPI”, respectivamente); (ii) 
nos termos do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, (a) a realização pela BRVias Holding TBR S.A., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 09.347.081/0001-75 (“BRVias”), da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, para colocação privada da 
BRVias, no valor total de R$ 89.000.000,00 (“Emissão BRVias” e “Debêntures BRVias”); e (b) outorga pela BRVias 
de cessão fi duciária da Conta Vinculada da BRVias (conforme defi nida na escritura da Emissão BRVias), bem como 
da totalidade dos recursos nela depositados, nos termos previstos no “Contrato de Cessão Fiduciária em Garantia 
e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a BRVias, a debenturista e o agente fi duciário da Emissão BRVias (res-
pectivamente, “Contrato de Cessão Fiduciária da BRVias” e “Cessão Fiduciária da BRVias”), em garantia do fi el, 
integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias assumidas ou que 
venham a ser assumidas pela BRVias, pela Companhia, pela Juno Participações e Investimentos S.A., inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 18.252.691/0001-86 (“Juno”) e/ou pela Dable Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
14.264.549/0001-06 (“Dable”), no âmbito das Debêntures BRVias (“Obrigações Garantidas BRVias”); (iii) nos ter-
mos do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, a outorga, pela Companhia, (a) de garantia fi dejussória, na 
forma de fi ança, em garantia das Obrigações Garantidas BRVias, e (b) da Alienação Fiduciária de Ações da Juno 
(conforme defi nido abaixo) e da Cessão Fiduciária da Juno (conforme abaixo defi nido), em garantia (1) das Obriga-
ções Garantidas TPI (conforme abaixo defi nido); e (2) das Obrigações Garantidas BRVias (todas em conjunto 
“Garantias Companhia”); (iv) nos termos do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, a aprovação, da outorga, 
pela Juno, (a) de garantia fi dejussória, na forma de fi ança, e (b) da Alienação Fiduciária de Ações da Tijoá (con-
forme defi nido abaixo) e da Cessão Fiduciária da Juno, ambos em garantia (1) das Obrigações Garantidas TPI 
(conforme abaixo defi nido), e (2) Obrigações Garantidas BRVias (todas em conjunto “Garantias Juno”); (v) nos 
termos do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, a outorga, pela Mercúrio Participações e Investimentos S.A., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 21.042.857/0001-44 (“Mercúrio”), da Alienação Fiduciária de Ações da Juno (con-
forme defi nido abaixo) e da Cessão Fiduciária da Juno, ambos em garantia (1) das Obrigações Garantidas TPI; e 
(2) das Obrigações Garantidas BRVias (todas em conjunto “Garantias Mercúrio”); (vi) nos termos do Artigo 17 do 
Estatuto Social da Companhia, outorga pela Dable, de garantia fi dejussória, na forma de fi ança, em garantia às 
Obrigações Garantidas BRVias (“Garantia Dable”); e (vii) a autorização aos administradores e/ou procuradores da 
Companhia para praticar todos os atos necessários ou convenientes à consecução da deliberação dos itens acima 
e a ratifi cação dos atos já praticados pelos administradores e/ou procuradores da Companhia relacionados às 
deliberações acima. 5. Deliberações: Instalada a Reunião, lidas as matérias constantes da ordem do dia pelo 
Presidente da Mesa, os membros presentes do Conselho de Administração da Companhia passaram à análise e 
discussão pauta, conforme abaixo: 5.1. Aprovar a Emissão TPI, com as características descritas a seguir e a cele-
bração do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da 
TPI – Triunfo Participações e Investimentos S.A.”, a ser celebrado pela Companhia, na qualidade de emissora, pela 
Juno, na qualidade de fi adora, pela Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente 
Fiduciário”) e pela debenturista (“Escritura de Emissão TPI”): (i) Número da Emissão. A Emissão TPI constitui a 5ª 
emissão de debêntures da Companhia; (ii) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 26.000 Debêntures; (iii) 
Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor 
Nominal Unitário”); (iv) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão TPI será de R$ 26.000.000,00, na Data 
de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (v) Número de Séries. A Emissão TPI será realizada em série única; (vi) 
Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem qualquer 
esforço de venda ou intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição perante investidores. Não 
será admitida a colocação parcial das Debêntures; (vii) Destinação dos Recursos. A totalidade dos recursos 
líquidos captados pela Companhia por meio da Emissão TPI será destinada, após o cumprimento das Condições 
Precedentes (conforme a serem defi nidas na Escritura de Emissão TPI) (i) primeiramente, para a liquidação ante-
cipada integral da “Cédula de Crédito Bancário nº CCB284/17” e “Cédula de Crédito Bancário nº CCB55/16”, emiti-
das, respectivamente, pela Companhia e pela Transbrasiliana Concessionária de Rodovias S.A. (“Transbrasiliana”), 
em favor do Banco BTG Pactual S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0001-45 (“BTG”), em 28/12/2017 
e 30/06/2016 respectivamente, conforme aditadas de tempos em tempos (“CCBs”); e (ii) o que sobejar, para o fl uxo 
de caixa da Companhia; (viii) Data de Emissão. Para todos os fi ns e efeitos, a data de emissão das Debêntures 
será aquela defi nida na Escritura de Emissão TPI (“Data de Emissão”); (ix) Tipo, Forma e Comprovação de Titu-
laridade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas e certifi ca-
dos, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo registro no Livro 
de Registro de Debêntures da Companhia; (x) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não con-
versíveis em ações de emissão da Companhia. Não há qualquer direito de preferência na subscrição das Debêntu-
res aos acionistas da Companhia; (xi) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do 
artigo 58 da Lei das S.A. e contarão com garantia adicional fi dejussória; (xii) Garantia Fidejussória e Solidarie-
dade Passiva. A Juno, se obrigará, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante 
a Debenturista, como fi adora, codevedora solidária, principal pagadora e solidariamente responsável por todas as 
Obrigações Garantidas TPI (conforme defi nido abaixo), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, § Único, 364, 366, 368, 821, 
827, 829, § Único, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada (“Código 
Civil”), e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), 
pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas TPI, conforme as datas a serem previstas na Escritura de 
Emissão TPI, independentemente de notifi cação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão TPI (“Fiança Juno”). (xiii) Garantias Reais. Em garantia do fi el, integral e pontual 
pagamento e cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias assumidas ou que venham a ser assu-
midas pela Companhia, pela Juno e pela Mercúrio relativas às Debêntures TPI e demais obrigações assumidas no 
âmbito da Emissão TPI (“Obrigações Garantidas TPI”, e quando em conjunto com as Obrigações Garantidas 
BRVias, as “Obrigações Garantidas”) (“Garantias Reais”): (i) alienação fi duciária da totalidade das ações de emis-
são da Tijoá Participações e Investimentos S.A., inscrita no CNPJ/ME, sob o nº 14.522.198/0002-69 (“Tijoá”) de 
titularidade da Juno, representativas de, aproximadamente, 50,1% do capital social da Tiijoá (“Ações Alienadas 
Fiduciariamente da Tijoá”), nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Juno, a Debenturista e o Agente Fiduciário (“Alienação Fiduci-
ária de Ações da Tijoá” e “Contrato de Garantia Juno”, respectivamente); e (ii) cessão fi duciária (a) de todos e 
quaisquer direitos creditórios decorrentes da participação societária que a Juno detém no capital social da Tijoá, 
bem como qualquer distribuição de capital feita e efetivamente paga pela Tijoá à Juno, incluindo, sem limitação, 
valores pagos por meio de distribuições realizadas na forma de dividendos (incluindo o dividendo mínimo obrigató-
rio), reduções de capital, juros sobre capital próprio, resgate, recompra ou amortização de ações, ou cancelamento 
de adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC), bem como pagamentos decorrentes de eventuais mútuos 
celebrados entre a Tijoá e a Juno (“Proventos das Ações da Tijoá”), que sejam ou venham a ser depositados e 
mantidos, no futuro, na Conta Vinculada da Juno (conforme a ser defi nida no Contrato de Garantia Juno), bem como 
quaisquer rendimentos relacionados a tais valores; (b) da totalidade dos recursos que venham a ser devidos à Juno 
em razão de eventual venda forçada das Ações Alienadas Fiduciariamente da Tijoá para a Furnas Centrais Elétri-
cas S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 23.274.194/0001-19 (‘Furnas”), em decorrência de decisão judicial ou 
arbitral, conforme a ser detalhado no Contrato de Garantia Juno (“Direitos Creditórios da Venda Forçada Tijoá”), os 
quais deverão ser depositados e mantidos na Conta Vinculada da Juno; e (c) todos os direitos creditórios detidos 
pela Juno contra a QI Sociedade de Crédito Direto S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 32.402.502/0001-35 (“Banco 
Depositário”), em relação à titularidade da Juno sobre a Conta Vinculada da Juno, bem como os rendimentos rela-
cionados a tais valores (“Cessão Fiduciária da Juno”)a serem outorgados no âmbito do Contrato de Garantia Juno; 
(iii) alienação fi duciária, sob condição suspensiva, da totalidade das ações de emissão da Juno de titularidade da 
Companhia e da Mercúrio (“Ações Alienadas Fiduciariamente da Juno”), nos termos do “Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças”, a ser cele-
brado entre a Companhia, a Mercúrio, a Debenturista e o Agente Fiduciário (“Alienação Fiduciária de Ações da 
Juno” e “Contrato de Garantia Emissora e Mercúrio”; sendo o Contrato de Garantia Juno e o Contrato de Garantia 
Emissora e Mercúrio, em conjunto, denominados “Contratos de Garantia TPI”); e (iv) cessão fi duciária, sob condição 
suspensiva, de (a) todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes da participação societária que a Companhia e 
a Mercúrio detêm no capital social da Juno, bem como qualquer distribuição de capital feita e efetivamente paga 
pela Juno à Companhia e à Mercúrio, incluindo, sem limitação, valores pagos por meio de distribuições realizadas 

na forma de dividendos (incluindo o dividendo mínimo obrigatório), reduções de capital, juros sobre capital próprio, 
resgate, recompra ou amortização de ações, ou cancelamento de adiantamentos para futuro aumento de capital 
(AFAC), bem como pagamentos decorrentes de eventuais mútuos celebrados entre a Juno e a Companhia e/ou a 
Mercúrio (“Proventos das Ações da Juno”), que sejam ou venham a ser depositados e mantidos, no futuro, na Conta 
Vinculada da TPI (conforme defi nidas no Contrato de Garantia Emissora e Mercúrio), bem como quaisquer rendi-
mentos relacionados a tais valores; (b) todos os direitos creditórios detidos pela Companhia e pela Mercúrio contra 
o Banco Depositário em relação à titularidade da Emissora e da Mercúrio sobre a Conta Vinculada da TPI, bem 
como os rendimentos relacionados à integralidade dos valores depositados na referida conta (“Cessão Fiduciária 
da Emissora e da Mercúrio”) (xiv) Compartilhamento de Garantias. As Garantias Reais serão compartilhadas 
entre o titular das Debêntures TPI e o titular das Debêntures BRVias. (xv) Prazo e Data de Vencimento. Ressalva-
das as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão do Resgate Antecipado Obrigatório, do Res-
gate Antecipado Facultativo, da Amortização Extraordinária Obrigatória (conforme abaixo defi nidos) ou do venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão TPI, as Debêntures terão prazo de vencimento de 2 anos contados da Data de Emissão, vencendo-se na 
data a ser defi nida na Escritura de Emissão TPI (“Data de Vencimento das Debêntures”); (xvi) Atualização Mone-
tária. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será 
atualizado monetariamente; (xvii) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da varia-
ção acumulada da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 4,00% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Sobretaxa”, 
e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
dias úteis decorridos, desde a data de integralização das Debêntures (“Data de Integralização”) ou a data de paga-
mento de Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive), a ser calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão TPI. (xviii) Amortiza-
ção do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão do 
Resgate Antecipado Obrigatório, Resgate Antecipado Facultativo, Amortização Extraordinária Obrigatória ou do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão TPI, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será pago pela Com-
panhia e/ou pela Juno à Debenturista em uma única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures; (xix) Perio-
dicidade do Pagamento de Remuneração. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures 
em razão do Resgate Antecipado Obrigatório, Resgate Antecipado Facultativo, Amortização Extraordinária Obriga-
tória ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Remuneração das Debêntures 
será paga pela Companhia e/ou pela Juno à Debenturista, semestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme 
as datas a serem indicadas na Escritura de Emissão TPI; (xx) Encargos Moratórios. Ocorrendo atraso imputável 
à Companhia e/ou à Juno no pagamento de qualquer quantia devida à Debenturista, o valor em atraso fi cará sujeito, 
independentemente de aviso, interpelação ou notifi cação judicial ou extrajudicial, a: (a) multa moratória convencio-
nal, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora cal-
culados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% ao mês, 
sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (xxi) Preço de Subscrição. O preço de subscrição 
e integralização das Debêntures será o seu Valor Nominal Unitário (“Preço de Subscrição”); (xxii) Forma de Subs-
crição e Integralização. As Debêntures deverão ser integralmente subscritas pela Debenturista, mediante a assi-
natura do boletim de subscrição das Debêntures e integralizadas no prazo de até 2 Dias Úteis contados da confi r-
mação, pelo Agente Fiduciário, do cumprimento das Condições Precedentes (conforme termo a ser defi nido na 
Escritura de Emissão), à vista, em moeda corrente nacional, (i) sendo que o montante devido ao BTG, será depo-
sitado na conta a ser indicada pelo BTG nos termos a serem defi nidos na Escritura de Emissão, pelo Preço de 
Subscrição; e (ii) o montante que sobejar será depositado em conta da Companhia a ser por ela indicada; (xxiii) 
Repactuação Programada. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (xxiv) Resgate Anteci-
pado Facultativo. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo até a Data de Venci-
mento das Debêntures (exclusive), e com aviso prévio à Debenturista e ao Agente Fiduciário, por meio de comuni-
cação encaminhada nos termos a serem defi nidos na Escritura de Emissão TPI, de, no mínimo, 10 Dias Úteis da 
data do evento, o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, com o con-
sequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Anteci-
pado Facultativo, a Debenturista fará jus: (i) ao pagamento integral do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido; (ii) a Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Integralização das Debêntures ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento; (iii) ao prêmio fl at correspondente a 2% incidente sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário; e (iv) aos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; (xxv) 
Resgate Antecipado Obrigatório. Na hipótese de realização de qualquer Transferência Autorizada (conforme a 
serem defi nidas no Contrato de Garantia Juno e no Contrato de Garantia Emissora e Mercúrio), a Companhia 
deverá, em até 2 Dias Úteis a contar do recebimento dos recursos decorrentes da Transferência Autorizada pelas 
respectivas alienantes, realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures, nos termos a serem 
estabelecidos na Escritura de Emissão TPI (“Resgate Antecipado Obrigatório”). Por ocasião do Resgate Antecipado 
Obrigatório, a Debenturista fará jus: (a) ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso; (b) à Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização das Debêntures 
ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo paga-
mento; e (c) aos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso. Na hipótese 
do Resgate Antecipado Obrigatório não haverá incidência de qualquer prêmio. (xxvi) Amortização Extraordinária 
Obrigatória. O Agente Fiduciário, por conta e ordem da Companhia e da Juno, deverá, em até 2 Dias Úteis conta-
dos do recebimento de quaisquer recursos oriundos dos Proventos das Ações da Tijoá ou dos Direitos Creditórios 
da Venda Forçada Tijoá na Conta Vinculada da Juno, instruir o Banco Depositário a transferir para a Conta Corrente 
da Debenturista, para fi ns de realização da amortização extraordinária obrigatória das Debêntures, observando-se 
os procedimentos a serem estabelecidos na Escritura de Emissão TPI: (i) a fração correspondente a 50% dos 
recursos depositados a qualquer tempo na Conta Vinculada da Juno, caso tais recursos sejam decorrentes dos 
Proventos das Ações da Tijoá; e (ii) a totalidade dos recursos depositados a qualquer tempo na Conta Vinculada da 
Juno, caso tais recursos sejam decorrentes dos Direitos Creditórios da Venda Forçada Tijoá (“Amortização Extraor-
dinária Obrigatória”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Obrigatória, a Debenturista fará jus: (i) primeira-
mente, aos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido pagamento, se for o caso; (ii) em 
seguida, à Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização das Debêntures ou a data de 
pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do valor a 
ser amortizado extraordinariamente; e (iii) por fi m, ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitário a ser amortizado extraordinariamente. Na hipótese de Amortização Extraordinária Obrigatória não 
haverá incidência de qualquer prêmio; (xxvii) Vencimento Antecipado. As Debêntures estarão sujeitas a hipóteses 
de vencimento antecipado a serem previstas na Escritura de Emissão TPI; e (xxviii) Demais características e 
aprovação da Escritura de Emissão TPI. As demais características e condições da Emissão de Debêntures TPI 
serão especifi cadas na Escritura de Emissão TPI e nos demais documentos a ela pertinentes. 5.2. Aprovar a Emis-
são BRVias e a outorga, pela BRVias, da Cessão Fiduciária BRVias; 5.3. Aprovar a outorga, pela Companhia, das 
Garantias Companhia; 5.4. Aprovar a outorga, pela Juno, das Garantias Juno; 5.5. Aprovar a outorga, pela Mercúrio, 
das Garantias Mercúrio; 5.6. Aprovar a outorga, pela Dable, da Garantia Dable; 5.7. Em decorrência das delibera-
ções acima tomadas, autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos, negociar, tomar todas as provi-
dências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta 
reunião do conselho de administração, para a Emissão TPI e para a Emissão BRVias, conforme aplicável, inclusive 
(i) assinar os documentos necessários para tanto que incluem, mas não se limitam, a Escritura de Emissão TPI e a 
Escritura de Emissão BRVias, e quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, bem como a contratação dos 
prestadores de serviço necessários à realização da Emissão TPI e da Emissão BRVias, conforme aplicável, 
podendo, para tanto, negociar e fi xar o preço e as condições para a respectiva prestação dos serviços e assinar os 
respectivos contratos; e (ii) votar e aprovar na Assembleia Geral Extraordinária da BRVias, na Assembleia Geral 
Extraordinária da Juno, na Assembleia Geral Extraordinária da Mercúrio e na Reunião de Sócios da Dable, con-
forme aplicável, todas as matérias nelas deliberadas que foram aprovadas na presente ata; e Ratifi car todos atos 
relacionados às deliberações acima já praticados pelos administradores e/ou procuradores da Companhia relacio-
nados às deliberações acima. Por fi m, restou deliberado que todo o material de suporte anexo à presente reunião 
deverá ser rubricado pelo advogado da Companhia e secretário da reunião, Sr. André Galhardo de Camargo. 
6. Encerramento: Não havendo nada mais a ser discutido, o Sr. Presidente da Reunião, após ter agradecido a 
contribuição de todos, fi nalizou o conclave. O secretário lavrou a presente ata na forma de sumário, nos termos do 
Artigo 130, § 1º, da Lei das S.A.. Assinaturas: Mesa: João Villar Garcia – Presidente; André Galhardo de Camargo 
– Secretário. Conselheiros Presentes: Amin Alves Murad, Antônio José Monteiro da Fonseca de Queiroz, Gustavo 
de Pinho Gato, João Adalberto Elek Júnior, Leonardo de Almeida Aguiar, Luiz Fernando Wolff de Carvalho, Ricardo 
Stabille Piovezan e João Villar Garcia. Certifi co e dou fé que a presente ata é cópia fi el da lavrada em livro 
próprio assinada por todos e arquivada na sede da Companhia. São Paulo/SP, 30/07/2021. Assinaturas: Mesa: 
João Villar Garcia – Presidente; André Galhardo de Camargo – Secretário.

  Jan a Dez/2020   Jan a Dez/2019 
Ativo 15.216.773,82 14.423.767,71
Ativo Circulante 373.476,16 192.326,19
 Disponível 367.718,17 181.629,64
  Bancos Conta Movimento 2.845,66 2.226,53
 Aplicações Financeiras 364.872,51 179.403,11
 Impostos Estimativos 5.757,99 10.696,55
  Impostos de Renda sobre Aplicações - 9.350,99
  Impostos a Recuperar 5.757,99 1.345,56
Ativo Não Circulante 5.735.490,32 4.037.458,57
 Realizável a Longo Prazo 5.735.490,32 4.037.458,57
 Dividendos a Receber 5.735.490,32 4.037.458,57
Ativo Permanente 9.107.807,34 10.193.982,95
 Investimentos: Participação Empresas 9.107.807,34 10.193.982,95

RUYA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 09.088.145/0001-60

Demonstrações Financeiras

 Jan a Dez/2020   Jan a Dez/2019 
Passivo 15.216.773,82 14.423.767,71
Passivo Circulante 742,63 334,14
 Obrigações Fiscais 742,63 334,14
 Impostos e Contribuições a Recolher 742,63 334,14
Passivo Não Circulante 231.222,63 324.059,17
Passivo Exigível a Longo Prazo 231.222,63 324.059,17
 Empréstimos - 500,00
 Lucros/Dividendos a Distribuir 231.222,63 323.559,17
Patrimônio Líquido 14.984.808,56 14.099.374,40
 Capital 14.984.808,56 14.099.374,40
  Capital Social 10.710.634,21 10.710.634,21
  Reservas 4.421.694,43 3.852.481,10
  Lucros ou Prejuízos Acumulados (147.520,08) (463.740,91)

Demonstração do Resultado 2020 2019
Receitas Líquidas/Lucro Bruto - -
Despesas Operacionais (49.793,64) (41.545,23)
Despesas Administrativas (49.793,64) (41.545,23)
Despesas Operacionais Total: (49.793,64) (41.545,23)
Despesas Financeiras (5.431,56) -
Receitas Financeiras 12.909,11 6.461,72
Resultados Não Operacionais 1.111.856,14 1.995.966,17
Resultados Não Operacionais Total: 1.119.333,69 2.002.427,89
Resultado Acumulado
 antes da Contribuição Social 1.069.540,05 1.960.882,66
Contribuição Social Total: (1.161,83) (581,56)
Resultado Acumulado
 antes do Imposto de Renda 1.068.378,22 1.960.301,10
Imposto de Renda Total: (1.936,37) (969,25)
Resultado do Exercício 1.066.441,85 1.959.331,85

A Diretoria João Marcus Antonio Pudles - Contador CT CRC 1SP 213.444/O-3
As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia

Balanço Patrimonial
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